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úo ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 14.0u2026-PM|/D|VERSAS

AP ra de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, Direitos H manos e

adania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Eng. Wilton Correia ma, s/ne,
Prado, lguatu, Ceará, CEP 63.502-108, inscrita no CNPJ t4.275.7t810001-00, neste ato rep ntada
pela senhora Maria Louzanira de Oliveira, Secretária Municipal da pasta, inscrito no CPF sob o ne.

091.***.***-20, daqui por diante denominada de "óRGÃO GERENCIADOR DA ATA" e, do outro lado,

a empresa Ácutn SUL woRK SERVICE LTDA, com sede na Rua Alfredo Leopoldo, Ne 74, Antônio,
CEP:63.502-285, lguatu-CE, inscrita no CNPJ sob o ne 54.540.588/OOOL-77, neste ato, rep

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, bada sob

pelo senhor José Marcilton Vitoriano Santana, proprietário, inscrito(a) no CPF/MF

623.137.773-00, daqui por diante denominada de "FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

o ns. PREGÃO tUrnôNtCO Ne. PEISRP-2026.04.07.01-PMI/DIVERSAS, para registro
RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de aco

1.1- O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de pre
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de I

através da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania, conforme cor
estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto ns, 11.462, de3tl03/2123;
1.2 - Serão participantes os seguintes órgãos:
7.2.7 - Secretaria Municipal da Educação

1,.2.2 - Secretaria Municipal de Fazenda

7.2.3 - Secretaria Municipal da Saúde

1.2.4 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário
7.2.5 - Secretaria do Esporte e Juventude
1.2.6 - Secretaria da Segurança Pública Municipal
1.2.7 - Secretaria Municipal da lnfraestrutura
1.2.8 - Secretaria de Cultura e Turismo
1.2.9 - Secretaria Municipal de Proteção Animal
L.2.tO - Secretaria do Trânsito e Transporte do Município
1,.2.1L - Secretaria de Meio Ambiente
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classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições no edital
do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne ,133, de

PúblicasOt/O4/2027 e suas alterações, que institui e regulamenta no âmbito das Administraçõ
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos M cípios a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a ode
serviços comuns, prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto unicipal
ne.018, de3I/0312023, que regulamenta a Lei ne. 14.133, de0l/0412021, que dispõe sob licitações
e contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu ICE e dá outras providê
lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 30/0912022, que dispõe sobre a licitação pelo

as; pela

de
julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a co de bens,

nal; peloserviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fund
Decreto ne. 11..462, de 3710312023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne 133, de
O7/O4|ZO27, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens se rvr ços,
no âmbito da Administração Pública Federal, onde, considerando ausência de regulame própria
do município acerca do tema, serão aplicados os regulamentos editados pela União indica os actma,
conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne, 14.133, deOt/04/2Oz e, ainda,
em conformidade com as disposições a seguir:

3581.6563CNPJ - 07.8í0.468,000í-90 | Site: wmrí,iguatu.ce.gov,br Fone:
Rua Guilhardo Gomes de Araújo, stn', Esplanada ll, tguatuce, CE;p 61.506-005
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2.1. A ata tem por objeto o

gem e higienização de caixas d' destinados
:ratação de empresa para os serviços de
ndimento das necessidades das unidades

ad inistrativas do município de

Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem, conforme planilha abaixo

Va Total Registrado: RS 27!.999,99 (duzentos e setenta e um mil novecentos e noventa e nove
is e noventa e nove centavos)

4.1. Considerando a necessidade de conclusão célere do procedimento e, considerando que as

Unidades Administrativas acima mencionadas que fazem parte da estrutura administrativa do Poder
Ex$cutivo Municipal enviaram suas demandas para o planejamento do objeto da licitação, neste
ex$rcício de 2026, sendo consolidada as informações relativas à estimativa individual e ao total de
cohsumo de cada órgão e, consequentemente, promovido a consolidação dos documentos de
formalização de demanda, portanto, a realização de procedimento público auxiliar de IRP para
possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades
da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços foi dispensada.

5 As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que

erá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência,
convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para

cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
S.fl. ruao haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos

de ]itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas
"a'là"d" do inciso lll do caput do art.82 da Lei ns. 14,133, deOllo4l202t.

ESPECI E ESTIMATIVA DA CONTRAT

Serviço
Ite n Descrlção Unidade quant. RS untt. nS total

Serviço de Limpeza de áreas especificas - do tipo limpeza de

caixa d'água, com capacidade para 5.000 litros, com análise
bacteriológica: limpeza e higienização de caixa d'água de até
5.000 litros

Unidade 640 Rs 34s,08 Rs 220.8s1,20

Serviço de limpeza de áreas especificas - do tipo limpeza de

caixa d'agua, com capacidade para 10.000 litros, com análise
bacteriológica: limpeza e higienização de caixa d'água de até
10.000 litros

Unidade 60 R5 398,90 Rs 23.934,00

3

Serviço de limpeza de áreas especificas - do tipo limpeza de
caixa d'água, com capacidade para 15.000 litros, com análise
bacteriológica: limpeza e higienização de caixa d'água de até
15.000 litros

Unidade 34 Rs 428,18 Rs 14.ss8,12

Serviço de limpeza de áreas especificas - do tipo limpeza de
caixa d'água, com capacidade de 30.000 litros, com análise

bacteriológica: limpeza e higienização de caixa d'água de até
30.000 litros

Unidade 24 Rs 466,s6 R5 r7.L97,44

I

l

5

Serviço de limpeza de áreas especificas - do tipo limpeza de
caixa d'água, com capacidade para 40.000 litros, com análise
bacteriológica: limpeza e higienização de caixa d'água de até
40.000 litros

U nidade 3 Rs 486,41 Rs 1.4s9,23

Valor Total do Lote Rs 271.999,99

DO REGTSTRO DE PREçOS
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5,1. A averiguação da disponibilídade financeira, a fu onde
ocorrerá a despesa e a classificação econômi contratação ara a

formalização do contrato ou de outro instrumento bil, considera lizada

para registro de preços, com fulcro no art. 17, caput, t.462, d

7 -DA FORMAUZAçÃO OAATA ECADASTRO DE RESERVA 
I

7.1. Após a homologação da licitação, deverã

formalização da ata de registro de preços:

7.1.1. serão regístrados na ata os preços e os quant
possibilidade de o licitante oferecer ou não propo
edital e obrigar-se nos limites dela.
-l .1,.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
1.7.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os s
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
7.7.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou ecedores

registrados na ata

7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2l,tem por objetivo a forma
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ção de cadastro de rese

7.3.Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedo
trata o subitem (7.7.2.Llrantecederão aqueles de que trata o subitem (7.L.2.21.

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o

de

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema
seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

hipóteses previstas em Lei.

8-

8.1, O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata n

período, inclusive com a renovação do quantitati
de vigência da ata de registro de preços, conf
Advocacia Geral da Uniãol, mediante autorizado
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
8.1.1. Execução regular dos serviços durante a vigência da ata de registro de preços;

8.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária portrês vezes ou mais;
8.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
8.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
8.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

8.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
8.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
8.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
8.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências por 12

com

Nâ,

que

7.21

nas

s, nas

meses,
contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e con a, com

í eovocnon-cERAL DA uNtÁo cooRDENAÇÃo-cERAL JuRíorcn DE Aeutst oES pAREcER No oo4s3/2024lccAe/s
"Consulta a respeito da possibilidade de renovaçáo do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da
de preços Fixaçáo da interpreteçáo do art 84, da Lei no l4 13312021 (NLLC), e dos atls 22 e 23, do Oecreto no 11 462, de 2023
possibilidade de do quantitativo inicialmente regiskado em caso de prorrogaçáo de vigência da ata de regisko de

de registro

se ra

que a licitação

&
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fundamento no art, 36, do decreto fed de2023, observado o disposto
no rt. 105 da lei federal ns L4.133, de 01

9 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes

1. 1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

11.

aos

pal
co11

11.

po(

reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verifícar se aceitam
uzir seus preços aos valores de mercado.
1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

rcelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis
'a a obtenção de contratação mais vantajosa.
1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
; órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,
'a que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

ltratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne. L4.L33, de OLl0a/2027.
2. Na hípótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

ier cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o

impossibilite de cumprir o compromisso.
cedor encaminhará, juntamente com o pedido de

anilha de custos que demonstre a inviabilidade do
nte pactuadas.

ncia de fato superveniente que inviabilize o preço
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecídas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. L4.L33, de OtlO4/2O2!, e
na legislação aplicável.
L7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem

17X.2.2l1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
p.,lr, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no § 3s do art. 18 do Decreto ne. L1.462, de 3tlO3/2023.
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71.2.4. Se não obtiver êxito nas

cancelamento da ata de registro de

cabíveis para a obtenção da contratação
11.2.5. Na hipótese de comprovação do

dade gerenciadora p ao

na ata, e adotará medidas

2) e no subitem (11.2.1), o oua
com a realidade dos valores ticados

p9

novas

rminada
damente

entidade gerenciadora atualizará o preço

pelo mercado.
11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

o, para

14.133,

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fornecedor:
L2.\.t. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

L2.7.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe

Administração sem justificativa razoável;
72.7.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art, 27 do

7t.462, de 3UO3|2O23; ou

do pela

1.2.!.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de 027
12.2. Na hipótese prevista no subitem ll2.l.4l, caso a penalidade aplicada ao dor não

poderá,ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regir

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Le

deoLloal2o2t.

13.L. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

participantes e não participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que prete
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13,1).

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade dora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cl

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitarou não assin a ata de

registro de preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em d
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

comprovadas e justificadas:

12.5.7. por razão de interesse públíco;

72.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e o§4sdo
art.27 do Decreto ne.'J.1.462, de 3tlO3l2o23 e previstas na ata.

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora a

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâ

preços

ntidades

nde contratar

entidade

utorizar o

io ou pela
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ent
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1.3.

de
cor
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74.

re8
paÍ

15.

qui
ger

:idade participante, desde

; quantitativos informados
órgão ou da entidade que sofrer redução

6. Caso o remanejamento seja

Municípios distintos, caberá ao

entidades de Estados, do Distrito Federal ou
ário da ata de registro de preços, observadas as

rtdições nela estabelecidas, optar pela
panejamento dos itens.

aceitação ou não do fornecimento decorrente do

4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
peitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

;istro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades

o poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
egistro de preços para o órgão ou a entidade
es, independentemente do número de órgãos ou

1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de

istro de preços.

1.2. Os contratos decorrentes da futura ata de registro de preços terão suas vigências por 12 (doze)

ses, contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com
damento no art.36, do decretofederal n" 77.462, de 31 de março de2023, observado o disposto
art. 105 da lei federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021,

74 1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
d rital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na ndição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1.4 1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

cimento ou de descontinuidade de serviço público;
74 2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 14.133, de0T/0412027; e

14.i1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

I

14.]2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
o os requisitos previstos na ata

q

. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de
trata a cláusula 24:

.1, as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16 1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

dade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

a ção de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ns 14.133,
de 202L.
16.

re8
16.
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Secretária de Assistência Social, Direitos
Humanos e Cidadania
Portaria n" 024/2025
órgão Gerenciador

Testemunhas:

1)

Proprietário
Ácutn suL woRK sERVtcE LTDA Fornecedor

Registrado

Y
JL

FL NO o
RUBRICA

17.1, Os contratos decorre registro de preços poderão ser alterados, rvado o
disposto no art, 1.24 da Lei ne tl04/2027

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelostermos da Leine.14.133, deOU04/2O27e
suas alterações posteriores e pelo Decreto ns.tL.462,de37/0312023, que regulamenta o1art.82 a

art. 86 da Lei ns. 14.133, de OtlO4/202L, para dispor sobre o sistema de registro de pre(os para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será apli[ado pelo
município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. i.+,tg3, d"
0l/04/202L, as quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste

instrumento.

i

19 - CONUçÕES GERATS E DO FORO

19,1. Caso a formalização da contratação se dê por
autorização de compra ou outro instrumento hábi

o disposto no art. 95 da Lei ns 14.133, de 2027
prestação dos serviços, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do

fornecedor beneficiário, penalidades e demais co

minuta do contrato, convertida em Anexo lll do
decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e
partes se vincularão aos seus temos na constância
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do MunicÍpio de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela

via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual feor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lguatu-Ce, 15 de maio de2026.
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